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    ESTADO DE MINAS GERAIS

“NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS! ”

INDICAÇÃO

Exmo. Sr. 
Rafael Vieira Faria
Presidente 
Câmara Municipal de Pedro Leopoldo


Senhor Presidente,

         No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Emiliano Braga que determine ao setor competente o recolhimento de entulho e lixo acumulado na Estrada do Bebedouro, altura do nº 293, no distrito de Fidalgo, neste município.
JUSTIFICATIVA
O acúmulo de entulho e lixo no local citado tem causado prejuízos à limpeza pública, risco de proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de comprometer a segurança e o bem-estar dos moradores da região.
A ação de recolhimento se faz necessária para garantir um ambiente mais limpo, saudável e adequado à comunidade, preservando também a imagem do espaço público.


Sala de Sessões, 29 de setembro 2025.
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